
OBrasil gosta de repetir, comomantra
civilizatório, que a liberdade de ex-

pressão é cláusula de ferro. E é.Mas isso
não a transformaemsalvo-condutopara
transformar preconceito em opinião só
porqueveioembrulhadoemgeopolítica.
UmadecisãorecenteeunânimedoTri-

bunal de Justiça doDistrito Federal nas-
ceu de um episódio nas redes. A autora
entrou com um processo por ter sido
chamada de “antissemita”, alegando que
suas falas erammeras críticas políticas.
O colegiado fez o que raramente se vê
com clareza: concluiu que o antissionis-
mo, quando generaliza e desumaniza,
deixadeseropiniãoeseconverteemata-
que aos judeus como coletivo—atingin-
doumpovo,nãoumgoverno.
Ocasoganharelevânciaporqueademan-

dante é diplomata, servidora pública obri-
gada à sobriedade institucional. Enos pró-
priosautos surgirampostsemqueadvertia
que “pode haver sionistas lendo” e, em se-
guida, os descrevia comopessoas “com li-
mitação cognitiva”. Umadesembargadora
resumiucomprecisão:aservidorasesentia
“muitoàvontadeparaofender todoopovo
judeu”—ecolheureaçãoprevisível.
ODireito não protege bravatas de tecla-

do; protege a democracia. AConstituição
garante livremanifestaçãodopensamento
(art. 5º, IV e IX) e veda censura (art. 220),
mas igualmente tutela honra, imagem e
dignidade (art. 5º, X). A fronteira é antiga:
criticar governos é legítimo; atacar grupos
humanos,não.
Criticar Israel—comosecriticamBra-

sil, França ou qualquer Estado—é parte
do jogo democrático. O desvio ocorre
quando o discurso escorrega da política
para um povo; quando “sionista” vira si-
nônimo de “judeu”; quando indivíduos
são alvospor identidade,não ideias.

Isso temnome: antis-
semitismo. O Supre-
mo,noCasoEllwanger,
reconheceu o antisse-
mitismo como forma
de racismo—e estabe-
leceu que negar a exis-
tência do povo judeu
não é “opinião”. A Lei
7.716penalizaquemin-

ferioriza coletivamente. A liberdade de
expressãonão inclui esseprivilégio.
Énesse ponto que o antissionismo tor-

na-se antissemitismo disfarçado: quan-
donegaodireitodopovojudeuàexistên-
cia; quando celebra tragédias contra is-
raelenses; quando propaga falsidades
para inflamar ódio; ou quando atribui
culpa coletiva, como semilhões fossem
umaentidademoral única.
Não são apenas judeus que defendemo

direitodeIsraelexistir.Pessoasdediversas
origens e convicções o fazem. Ao ignorar
essa realidade, discursos desse tipo ferem
judeus e também todos os que reconhe-
cemalegitimidadedoEstado judeu.
Chamarumpaísoupovode“genocida”

não é crítica, é rótulo totalizante. Geno-
cídio é categoria jurídica extrema, com
prova e pressupostos. Usá-la como ata-
lhoparademonizar judeusnãoesclarece
—desumaniza.
Adecisão traz uma lição simples: pala-

vras têm consequências. OBrasil já sabe
distinguir debate de linchamento. A in-
ternet é nova; o preconceito, não. E ele
segue tentando se fantasiar de causa no-
bre para ocupar espaços onde, à luz do
dia, não ousaria entrar. Isso não é “mi-
mi-mi” identitário. É o básico do Estado
de Direito: proteger o debate e punir o
ataqueaogrupo.

Lilia Frankenthal, advogada criminalista, é
diretora fundadora da Aviva18, organização

que busca combater o racismo, com ênfase no antis-
semitismo, e promover a conscientização, particular-
mente em ambientes organizacionais
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Defender odireito aumamortedignanão
é negar o valor da vida — é recusar a

ideiadequeestarvivo,porsi só, seja sempre
um bem absoluto. A experiência humana
não semede apenas pela persistência orgâ-
nica, mas também pela possibilidade de
sentido, autonomia e integridade. Quando
viver se transforma em simples manuten-
ção, talvezodesrespeitonãoestejanofim,e
simna insistência emnãooadmitir.
Asociedadepreferedesviaroolhar.Sacrali-

za a vida comodogma,mesmoquando ela se
resume a parâmetros clínicos e diretrizes—
ou, fora do hospital, a uma rotina de remé-
dios, fraldas, sondas, cadeiras de rodas e gra-
desimprovisadasnacama.Amedicinaapren-
deua sustentar o corpo,mas resiste a encarar
o sofrimento interior. O avanço técnico ga-
nhou contornos demoral: continuar passa a
ser lido como cuidado; parar, como abando-
no. A obstinação terapêutica veste a lingua-
gemdo amor,mas frequentemente nasce do
medo—dojuízodivino,daprópriaconsciên-
ciaedo julgamentoalheio.
Nessecenário,aortotanásia surgenãoco-

mosoluçãofácil,mascomotentativade im-
pedir que o fim seja sequestradopela lógica
do prolongamento a qualquer custo. Trata-

se de permitir que a morte chegue em seu
tempo; sem acelerá-la, mas também sem
travar uma guerra de intervenções inúteis.
Não abrevia a vida, tampouco a estende ar-
tificialmente. Ainda assim, encontra resis-
tência, como se aceitar a finitude fosse fa-
lhar nodever de salvar.Não raro, “salvar” já
não é preservar a pessoa, mas apenas em-
purrar o inevitável adiante.
O testamento vital—ouDiretivas Anteci-

padas de Vontade —pode ser um antídoto
contraatiraniadoimproviso.Éumdocumen-

to simples e profunda-
mente subversivo. Al-
guém, ainda lúcido, de-
fine até onde aceita ir,
recusa tratamentos fú-
teis, estabelece frontei-
ras e protege sua vonta-
de para quando já não
puder decidir. É a liber-
dade atravessando o

tempo, afirmando que dignidade não se im-
provisaàbeirado leito,nemsedecidenocor-
redor, entre familiares exaustos e urgências
que esmagama lucidez.Mesmoassim, o ins-
trumento é pouco conhecido e, tantas vezes,
ignorado. A vontade do paciente—a única
quedeveriasercentral—viradetalhe,subme-
tidaàsconvicçõesalheias.
Mais incômodo ainda é falar em suicídio

assistido. Não como gesto impulsivo ou so-
litário, mas como decisão refletida, acom-

panhada, cercadade critériosmédicos, psi-
cológicoseéticos.Nãodesamparo,masam-
paro. Não um salto no escuro, e sim discer-
nimento diante do irreversível. Negar essa
alternativa não apaga o desejo de morrer;
muitas vezes, apenas impele pessoas a saí-
das precipitadas, brutais e clandestinas,
deixando aos vivos um luto carregado de
culpa, constrangimentoe suspeita.
Emmuitos países, o tema já deixou de ser

tabu e ganhou forma normativa. Aqui,
quando profissionais da saúde e a família
decidem agir, enfrentam riscos reais. Po-
dem ser responsabilizados criminalmente
—em tese, por homicídio ou por induzi-
mento, instigação ou auxílio ao suicídio. O
medo da punição desloca a decisão. Esco-
lhe-se o que é juridicamentemais seguro, e
nãooqueéefetivamentemaishumano.
Falarsobreodireitodemorrernãoécelebrar

ofim,mashumanizá-lo,afirmarqueninguém
deveria ser obrigado a sofrer para tranquilizar
os vivos.Aomissãocusta caro.EnquantooEs-
tado brasileiro se cala, corpos sãomantidos à
força em existências que já não lhes perten-
cem,sustentadosporestruturasquepremiam
a intervenção epunemqualquer limite.Rom-
per esse silêncio é permitir que a dignidade
nãotermineantesdavida—equeoúltimoins-
tantepossa,enfim,servividocomalgumapaz.
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Umdos resultados mais surpreendentes
da pesquisa sobre polarização política é

o espelhamento. Quem émuito de esquer-
da oumuito de direita distorce a percepção
dos adversários, imaginando que são a ne-
gação de si mesmos. Isso parece acontecer
porummecanismocognitivoquenos levaa
perceberooutrocomomuitodiferentepor-
quenos tornamosmuito iguais.
Oqueaconteceparececomplicado,masé

simples de explicar. Quando perguntamos
a alguém de esquerda o que define “ser de
esquerda”, dizem que é combater as desi-
gualdades sociais e defender o direito de
minorias, como negros ou mulheres. E
quandoperguntamosaalguémdeesquerda
oqueé“serdedireita”,dizemqueéocontrá-
rio de quem é de esquerda; imaginam que
ser de direita é ser a favor da desigualdade
social,machista e racista.
Quandofazemosasmesmasperguntasàdi-

reita, aparece a mesma distorção. Quando
perguntamosaalguémdedireitaoqueé “ser
dedireita”,dizemqueédefendera família,os
valores tradicionais e combater a corrupção.
Quandoperguntamosoqueé“serdeesquer-
da”, tambémmencionam atributos contrá-
rios aos queveememsi: dizemque serde es-
querda é ser contra a família e a favor da cor-
rupção (noentendimentodadireita, quemé
de esquerda não apenas apoia políticos cor-
ruptos,maséa favordacorrupção).
Notemquequemtemidentidade fortede

esquerdaoudedireita expressaumadefini-
ção do adversário desalinhada com a auto-
definição—uma definição distorcida e es-
pelhada.Esquerdaedireitamanifestamau-
todefinições singulares. A esquerda enfati-
za a justiça social; a direita, a ordem e a tra-
dição. Essas definições são apenas diferen-
tes. Porém, quando tentam definir o adver-
sário,emvezdeusaros traçosqueooutrose
atribui, projetamnele traços contrários aos
queconsideramseus.
Curiosamente, essemecanismo de espe-

lhamento não acomete muito quem tem
identidadedecentroounãotemidentidade
deesquerdanemdedireita.Essegrupocon-
segue combastante propriedadedefinir es-
querda e direita de acordo com suas auto-
descrições—dizemque alguémde esquer-

daécontraasdesigualdadesealguémdedi-
reitaéafavordafamíliaedaordemtradicio-
nal. Em resumo, quem é de centro ou não
tem identidade política não espelha e con-
segue ler cada identidadepeloqueela é.
O espelhamento pode ser umdosmotivos

por que a polarização afetiva—ahostilidade
entre pessoas de esquerda ededireita—está
tão alta. Quem é de direita odeia quem é de
esquerdapor acreditar queaesquerda amea-
ça aquilo que o constitui essencialmente.
Achaqueserafavordafamíliaedaordeméal-
go essencial e acredita que a esquerda quer
destruir isso. Omesmo acontece com a es-
querda que odeia quemédedireita por acre-
ditar que a direita quer destruir o que lhe é
maiscaroeessencial, a justiça social.
Em outras palavras, o espelhamento faz

cada ladopensarnooutrocomoameaçaon-
tológica, algo que põe em risco sua própria
existência.Comooadversárionãoéapenas
alguém diferente, mas alguém que quer
destruir o que sou, eu tambémpasso a que-
rer destruí-lo parame proteger. Esse é o ci-
clodapolarizaçãoafetiva.Éumciclobasea-
doemdistorçãoperceptiva.
Não sabemos muito bem por que isso

acontece. Pode ser apenas porque, quando
pessoasdedireita edeesquerdapararamde
se relacionar, deixaramdeviver a experiên-
cia direta do outro e começarama imaginá-
lo comoocontráriode simesmas.

Maspode ser tambémque isso sejadecor-
rênciadamaneiracomopercebemosascoi-
sas. Uma teoria dos anos 1980, a “teoria da
autocategorização”, sustenta que separa-
mosaspessoasemgruposde identidadepa-
ra facilitarprocessoscognitivos,usandoca-
tegoriasquenos identificamenquantogru-
po coeso e que nos distinguem aomáximo
dos adversários.Umadasdecorrências des-
semecanismoéque,quandoficamosmuito
parecidos internamente, tendemos amaxi-
mizar a diferença percebida com os adver-
sários —e não há nada mais diferente do
queaquiloqueéespelhado.
Se essa for mesmo a explicação, espelha-

mos nossa percepção do adversário e os ve-
mos como ameaça existencial porque es-
querdaedireitaficaraminternamentemui-
to parecidas, muito homogêneas. Muitos
progressistas se identificamcomo lulismo,
enquanto professores e artistas aderem ao
progressismo.Aomesmo tempo, conserva-
dores se aproximam do bolsonarismo, e
profissionais da educação física e da segu-
rança pública se alinham com o conserva-
dorismo. Essa homogeneização nos torna
parecidos demais, disparando o espelha-
mento e, consequentemente, o medo do
outro como ameaça existencial. A intole-
rância política e a hostilidade são, assim,
ummecanismo de autodefesa contra essa
percepçãodistorcida.

Polarização como
espelhamento
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